LEI N° 99


Regulariza feriados municipais.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art. 1° - São considerados feriados municipais as seguintes datas:


Sexta feira Santa (Paixão de Cristo);


Corpo de Deus (Festa móvel);


1° de novembro (todos os Santos);


8 de dezembro (Imaculada Conceição).


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  2 de maio  de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

          As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

